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DECRETO N° 6072/2024 
Data 27/11/2024 

SÚMULA. Homologa o resultado da ata da comissão 
designada pela Portaria ri° 1048/2024, 
combinado como a Portaria n° 1136/2024, 
e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI 

DECRETA 

Art. 1°- Fica homologada a ata da comissão designada 
pela Portaria n° 1048/2024, combinada com a Portaria n° 1136/2024 de 06/11/2024, 
que atribuiu valor pelo imóvel abaixo especificado: 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Imóvel: LR 53-1-A, SUB LT 53-1, GLB 01 IM ANDRADA. 
Proprietário: EORIDES MANOEL DA LUZ NUNES DE CARVALHO e outros 
Endereço: RUA PIONEIRA, PERIMETRO URBANO. 
Município: TRÊS BARRAS DO PARANÁ Estado: PR 
Comarca: Catanduvas-PR 
Área: 5.034,57 m 2  
Perímetro: 331,76 m 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-00; deste, segue 

confrontando com o LR 53-1(REM), GLB 01 1M. ANDRADA, com azimute de 
162°37'18" e a distância de 126,32 m até o vértice P-01; deste, segue confrontando 
com a RUA PIONEIRA, com azimute de 254 0 1338" e a distância de 40,01 m até o 
vértice P-02; deste, segue confrontando com LR 53-1(REM), GLB 01 IM. 
ANDRADA com azimute de 342°36'58" e a distância de 125,43 m até o vértice P-
03; deste segue, com o azimute de 72°57'14" e a distância de 40,00 m até o vértice 
P-00, ponto inicial da descrição deste perímetro, perfazendo assim uma 0,5035 ha, 
de propriedade da senhora Cleoni Leder, no valor de R$ 375.268,90 (trezentos e 
setenta e cinco mil duzentos e sessenta e oito reais e noventa centavos). 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

Gabinete d, Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, 27 de novembro de 2024. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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